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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
   
 
 
 

PORTARIA Nº 169/2019 - GM 
 

 
“Designa o servidor efetivo MARCOS ANTONIO DA SILVA DE CRISTO para 
exercer, em comissão, o cargo de Assessor de Comunicação, a provimento do 
Prefeito Municipal”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, 

REINALDO KRACHINSKI, no uso das atribuições legais, com respaldo na alínea "a", do inciso II, do artigo 131 da 

Lei Orgânica do Município e de conformidade com as disposições da Lei Municipal n.º 558, de 02 de maio de 2017, 

 

RESOLVE: 

 

I - DESIGNAR, a partir de 08 de outubro de 2019, o servidor MARCOS 

ANTONIO DA SILVA DE CRISTO, Escriturário, Padrão III-6, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.779.655-

3/SSP-PR e CPF nº 007.214.779-25, para exercer em comissão, o cargo de Assessor de Comunicação, simbologia CC-

2, a provimento do Prefeito Municipal. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 07 de outubro de 2019. 

 
 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 170/2019 - GM 
 

 

“Exonera a Servidora MICHELY KUASNE DA SILVA do o cargo em comissão de 
Chefe de Divisão de Projetos e Programas”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, 

REINALDO KRACHINSKI, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 41 da Lei nº 034/97, e inciso II, 

alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município. 

 

 R E S O L V E: 

 

I – EXONERAR em 07 de outubro de 2019, a servidora MICHELY KUASNE DA 

SILVA portadora da Cédula de Identidade nº 12.337.306-5/SSP-PR e CPF nº 078.445.019-60, do cargo em comissão 

de Chefe de Divisão de Projetos e Programas, simbologia CC-4. 

II - Declarar vago, com arrimo no artigo 39, inciso I, da Lei Municipal nº 034/97, 

o aludido cargo. 

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvada a 

disciplina contida no inciso I, revogadas as disposições em contrário. 

 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 07 de outubro de 2019. 

 
 
 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 171/2019 - GM 
 

 

“Nomeia MICHELY KUASNE DA SILVA para exercer, em comissão o cargo de 
Diretor de Departamento de Serviços e Ação em Saúde, a provimento do Prefeito 
Municipal”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, 

REINALDO KRACHINSKI, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 41 da Lei nº 034/97, inciso II, 

alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município e em conformidade com as disposições da Leis Municipais nºs 

161/2003 e 558/2017, de 02 de maio de 2017. 

 

 R E S O L V E: 

 

I - NOMEAR, a partir de 08 de outubro de 2019, MICHELY KUASNE DA 

SILVA portadora da Cédula de Identidade nº 12.337.306-5/SSP-PR e CPF nº 078.445.019-60, para exercer em 

comissão o cargo de Diretor de Departamento de Serviços e Ação em Saúde, simbologia CC-2, a provimento do 

Prefeito Municipal, à disposição da Secretária da Saúde. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 07 de outubro de 2019. 

 
 
 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 063/2019-PMQC-SRP 
 
LICITAÇÃO DESTINADA EXCLUSIVAMENTE ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE, CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 48, INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06. 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, torna público para 

conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão, na forma 
Presencial, no Sistema de Registro de Preços, sob o Nº. 063/2019-PMQC-SRP, do tipo MENOR 
PREÇO POR ÍTEM, conforme especificado no Edital.  

Do Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE VOLANTE (CARRO DE SOM) PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE VISANDO A DIVULGAÇÃO DE AÇÕES 
INSTITUCIONAIS. 

Do recebimento e abertura dos envelopes: Os envelopes serão recebidos até às 
09hs00min do dia 23 de outubro de 2019, sendo que a sessão pública para abertura e 
julgamento será no mesmo dia, às 09hs00min, no Paço Municipal “29 de Abril”, na Sala de 
Licitações, localizada na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, no Município de 

Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

Mais informações e cópias do Edital poderão ser obtidas no Setor de Licitações, no 

horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08hs00min às 12hs00min e das 13hs00min às 

17hs00min, na Avenida Dr.  Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, no Município de Quarto 

Centenário, Estado do Paraná, telefone/fax (44) 3546-1109. 

 

Quarto Centenário/PR, 08 de OUTUBRO de 2019. 

 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal, REINALDO KRACHINSKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº. 10.520/02, Lei nº. 8.666/93, Lei complementar nº. 123/06, e demais legislações aplicáveis, a 
vista da Ata de Sessão de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
01 –  ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 94/2019 
b) Licitação Nrº             :            51/2019 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 08/10/2019 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE TINTAS E COMPLEMENTOS PARA PINTURA DE 
PRÓPRIOS PÚBLICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
MUNICIPALIDADE. 

 
04.122.0002.2.006. - MANTER E EQUIPAR A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
15.451.0002.2.033. - MANTER E EQUIPAR AÇÕES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
Fornecedor: J. M. DITZEL - TINTAS TIGRAO 
CNPJ/CPF: 33.376.768/0001-13 
Valor Total: 11.719,90 (onze mil, setecentos e dezenove reais e noventa centavos) 
 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 LATEX ACRILICO  FOSCO 18L GRAFFTEX  LATA 12,00 230,0000 2.760,00 
2 LATEX ACRILICO SEMI BRILHO 18L GRAFFTEX  LATA 8,00 300,0000 2.400,00 
3 ÁGUA RAZ - 05 LITROS FARBEN  LATA 4,00 47,9000 191,60 
4 CAL P/ PINTURA 08 KG COLOMBO SC 35,00 8,6000 301,00 
5 FITA CREPE  50MM X 50M NORTON UNID. 15,00 9,0000 135,00 
6 FITA CREPE 19MM X 50M RAPIFIX UNID. 15,00 3,5000 52,50 
7 FUNDO PREPARADOR  18 LTS DACAR LATA 10,00 116,9000 1.169,00 
8 LIXA PARA MASSA Nº 120 NORTON UNID. 50,00 0,7000 35,00 
9 LIXA PARA MASSA Nº 220 NORTON UNID. 50,00 0,7000 35,00 
10 LIXA PARA MASSA Nº 80 NORTON UNID 50,00 0,9000 45,00 
11 MASSA AGRILICA 15 KG DACAR PCT. 10,00 34,8300 348,30 
12 MASSA CORRIDA 25KG COLORPLAST UNID. 40,00 24,0000 960,00 
13 TINTA PISO FOSCO 18,00L DACAR  LATA 10,00 158,0000 1.580,00 
14 VERNIZ FILTRO SOLAR 3.600 GRAFFLIT GALÃO 5,00 79,9000 399,50 
15 TEXTURA DESENHO 25KG COLORPLAST PCT. 24,00 54,5000 1.308,00 

Valor Total Adjudicado e Homologado - R$ 11.719,90 
 
 
QUARTO CENTENÁRIO, 08 de outubro de 2019.  
 
 

________________________ 
REINALDO KRACHINSKI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO TERMO Nº 07/2019 

 

 

 

 

QUARTO CENTENÁRIO - CÂMARA MUNICIPAL, CNPJ Nº 01636835000103 e a empresa AUTOSEG 
GOIOERE - ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA. CNPJ n° 13.518.916/0001-80, 
conforme Termo de inexigibilidade nº 07/2019, para: COBERTURA DE SEGURO TOTAL PARA O 
VEICULO GM CRUZE PELO PERIODO DE 12 MESES; o valor da compra esta estimado em até R$ 
2.401,50 (dois mil quatrocentos e um reais e cinquenta centavos) para pagamento a vista; o 
Prazo de execução 31/12/2019; a dotação. 01.100.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – FONTE 01001; Quarto Centenário, Estado do Paraná, 
08 de Outubro de 2019. 
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ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Quarto Centenário, 
Estado do Paraná atendendo ao dispositivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 
8.666/93 e suas modificações, adjudica e homologa o objeto do Termo de inexigibilidade Nº. 
07/2019, declarando oficialmente contratada AUTOSEG GOIOERE - ADMINISTRADORA E 
CORRETORA DE SEGUROS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica – CNPJ 
13.518.916/0001-80, com valor de R$ 2.401,50 (dois mil quatrocentos e um reais e cinquenta 
centavos). 

 

 

Quarto Centenário – Pr,   08 de Outubro de 2019. 

 

Valdir Alves de Oliveira 

Presidente do Poder Legislativo Municipal 

Biênio 2019/2020 
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ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Quarto Centenário, 
Estado do Paraná atendendo ao dispositivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 
8.666/93 e suas modificações, adjudica e homologa o objeto do Termo de Dispensa de 
Licitação Nº.06/2019, declarando oficialmente contratada TOLEDO BANDEIRAS – ANGELA 
MARIA ELSENBACH inscrita no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica – CNPJ 
33.868.080/0001-50, com valor de R$ 4210,00 (quatro mil duzentos e dez reais).  

 

Quarto Centenário – Pr, 08 de Outubro de 2019. 

 

Valdir Alves de Oliveira 

Presidente do Poder Legislativo Municipal 

Biênio 2019/2020 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 09/2019 

 

 

 

QUARTO CENTENÁRIO - CÂMARA MUNICIPAL – CNPJ 01.636.835/0001-03 e a empresa  TOLEDO 
BANDEIRAS – ANGELA MARIA ELSENBACH CNPJ 33.868.080/0001-50, conforme Termo de 
Dispensa nº 05/2019; para fornecer AQUISIÇÃO DE CONJUNTODE BANDEIRAS EXTERNAS E 
INTERNAS E ACESSORIOS PARA COMPOR O AMBIENTE DA CAMARA MUNICIPAL, o valor do 
contrato será de R$ 4210,00 (quatro mil duzentos e dez reais) para pagamento em até 30 dias, 
condicionado à apresentação de nota fiscal; a vigência do presente contrato será: da data de 
assinatura até 08/10/2019; o Prazo de execução 08/11/2019; dotação. 
01.100.01.031.0001.2.001.4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE. FONTE 
01005; Quarto Centenário, Estado do Paraná, 08 de Outubro de 2019.  
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ATO DA MESA DIRETORA N°21/2019 

 

A MESA DIRETORA, da Câmara municipal de quarto centenário, Estado do Paraná no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela resolução n.3/2015, de 23/12/2015, publicada no 
órgão oficial do município em 30/12/2015. 

RESOLVE: 

Conceder diária(s) a(o)(s) senhor(a)(es): 

 

BENEFICIARIO QT VALOR 
R$ 

DATA 
INÍCIO 

DATA FIM DESTINO DA 
VIAGEM 

OBJETIVO 

DIOGO DOS SANTOS 2,5 1125,0
0 

01/10/201
9 

04/10/201
9 

CURITIBA-
PR 

PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE 
“FISCALIZAÇÃO NA GESTÃO DE 
PESSOAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, O NEPOTISMO E SEUS 
REFLEXOS NAS CONTRATAÇÕES 
E POLÍTICAS DE 
REESTRUTURAÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL”, E VISITA A 
GABINETES E SECRATARIAS 
ESTADUAIS 

ELIZEU DE ALMEIDA 2,5 1125,0
0 

01/10/201
9 

04/10/201
9 

CURITIBA-
PR 

PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE 
“FISCALIZAÇÃO NA GESTÃO DE 
PESSOAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, O NEPOTISMO E SEUS 
REFLEXOS NAS CONTRATAÇÕES 
E POLÍTICAS DE 
REESTRUTURAÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL”, E VISITA A 
GABINETES E SECRATARIAS 
ESTADUAIS 

 

Após deferimento os requerimentos individuais, conforme os ditames desta casa de leis.  

  Cumpra-se. 

  Edifício da câmara municipal de Quarto Centenário, estado do Paraná em 01 de Outubro 
de 2019. 

  

 

 

VALDIR ALVES DE OLIVEIRA                                                               ELIZEU DE ALMEIDA 

PRESIDENTE                                                                                   1° SECRETARIO 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as 

Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97 que os recursos 

provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de gestão, cujos, registros podem ser conferidos no 

portal de transparências, aba Execução (Receita) Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 

1.7.1 Transferências da União e de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 

 

OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 

Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

Reinaldo Krachinski 
Prefeito Municipal 

 

Claudinei Carlis 
Secretário Interino de Administração/Fazenda 

 


